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     PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DA PREFEITA


Pedro Leopoldo, 08 de julho de 2015.

OFÍCIO/GABINETE/013-P/2015

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautada na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera o Art. 173 da Lei nº. 2.909, de 29 de dezembro de 2006 – Código Tributário Municipal e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Eloísa Helena Carvalho de Freitas Pereira

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

Aziz José Ferreira

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 22, DE 08 DE JULHO DE 2015.

“Altera o Art. 173 da Lei nº. 2.909, de 29 de dezembro de 2006 – Código Tributário Municipal e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. Altera o Art. 173 da Lei Municipal nº. 2.909, de 29 de dezembro de 2006, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 173. Caberá ao sujeito passivo efetuar o pagamento do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e Direitos a eles Referentes – ITBI por ocasião da lavratura do instrumento de transmissão ou de constituição de direitos reais relativos ao imóvel, ainda que o fato imponível deva, nos termos da Lei Civil, ocorrer posteriormente, assegurada a restituição da quantia paga, caso não se realize o fato imponível presumido. 

§ 1º.  Aos débitos referentes ao Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e Direitos a eles Referentes – ITBI superiores a R$ 2.000,00 (dois mil reais), poderão ser concedidos parcelamento em até 04 (quatro) parcelas sucessivas e mensais.

§2º. A guia comprobatória de quitação do ITBI só será liberada após a confirmação do término regular do parcelamento, com o seu pagamento total, sendo vedada a transmissão de quaisquer imóveis que não contenham a total quitação.

§3º. O atraso de pagamento de alguma das parcelas mensais sujeitar-se-á a recálculo do valor com incidência de juros e multas, nos termos do Código Tributário Municipal. 

§4º. As parcelas mensais lançadas terão vencimento sempre no dia 10 (dez) de cada mês e se sujeitarão a incidência de juros e correção monetária, nos termos do Código Tributário Municipal, a partir da segunda parcela.

§ 5º. Não cabe restituição do valor pago, uma vez consumado o fato imponível, independentemente da validade jurídica dos atos praticados ou dos efeitos que, por conta deles, ocorram.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal, aos 08 de julho de 2015.

Eloísa Helena Carvalho de Freitas Pereira

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que: “Altera o Art. 173 da Lei nº. 2.909, de 29 de dezembro de 2006 – Código Tributário Municipal e dá outras providências”.

Salienta-se que a presente proposta tem fulcro na necessidade de se criar um ambiente tributário mais amistoso que autorize a quitação parcelada do ITBI e favoreça a transmissão dos bens imóveis e a regularização fundiária no Município. 

Paralelamente, tal medida terá um efeito positivo indireto no incremento das fontes de receita do município de Pedro Leopoldo, não causando impacto negativo, uma vez que o contribuinte só terá o direito  à guia comprobatória após o pagamento do valor total do imposto parcelado.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de elevada Estima e consideração.

Prefeitura Municipal, aos 08 de julho de 2015.

Atenciosamente,

Eloísa Helena Carvalho de Freitas Pereira

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO


